
Prefeitura Municipal de Franco da Rocha

Decreto 293/2000

DECRETO N.º   293/2000

( 11 de dezembro de 2000 )

				Dispõe sobre: NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                                                                         

				ROBERTO SEIXAS, Prefeito em exercício do Município de Franco da Rocha, usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA 

				Artigo 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social, os

seguintes membros:

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO

Representante da Diretoria de Comunicação e Ação Social

Titular: Sonia Maria de Souza

Suplente: Elisangela Carvalho de Freitas

Representante da Diretoria de Educação, Cultura, Esportes e Turismo

Titular: Lilian Patricia Dorneles

Suplente: Ana Cláudia Almeida Ritto

Representante da Diretoria de Finanças

Titular: Edna Patricia Maciel da Silva

Suplente: Marcia Antonieta Del Peschio Berchinock
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Representante da Diretoria de Saúde

Titular: Rita de Cássia Marcolino

Suplente: Maria de Lourdes S. Del'Orti

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Representante indicado pelo COMDECA

Titular: Iraci Coutinho dos Santos

Suplente: Raquel Vicência Bitencourt de Miranda

Representante indicado por associações comunitárias regularmente cadastradas junto à

Prefeitura

Titular: Sociedade Beneficente Menina Ulda - Uriel Polichetti

Suplente: A Comunidade para o Desenvolvimento Humano - Maria Aparecida Nunes Cacozze

Representante indicado por Sindicato ou entidade de trabalhadores

Titular: APEOESP - Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo -

José Carlos Calado

Suplente: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais Autárquicos de Franco da Rocha e

Caieiras - Maria Aparecida de Falco Amaral

Representante da Categoria Profissional dos Assistentes Sociais

Titular: Hilda Jesus Figueiredo Cabrera

Suplente: Odila de Fátima Cardoso Godoy

				Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 103/99.

Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 11 de dezembro de 2000.
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ROBERTO SEIXAS

Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria de Administração e Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de

Franco da Rocha e cópia afixada no local de costume.

ROSANA APARECIDA MÜLLER DOS SANTOS

Chefe da Seção Técnica Legislativa

rams/danj
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